REQUERIMENTO Nº 23/2006

 


Senhor Presidente, 

 
O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, que sejam enviados ofícios aos Deputados Federais: Jaime Martins, Virgílio Guimarães, Reginaldo Lopes, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves, Maria Lúcia Cardoso e Cabo Júlio, bem como aos Senadores da República: Eduardo Azeredo e Aerton de Freitas, solicitando-lhe que apresentem emenda parlamentar ou apóiem emendas já existentes visando alterar a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de Nº 8.742 de 07/12/1993, em seu Art. 20, § 3º, no que diz respeito à composição da renda percapita familiar da pessoa portadora de deficiência, uma vez que os recursos provenientes de benefício de prestação continuada (BPC) são levados em consideração para o cômputo de sua renda familiar. O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01/10/2003, em seu Art. 34, Parágrafo único, já avançou neste sentido, quando desconsidera para o cômputo da renda per capita familiar de pessoas idosas a partir de 65 anos de idade, os recursos de BPC provenientes de outro idoso.

Art. 20, § 3º da LOAS: "Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo."

Art. 34, Parágrafo único do Estatuto do Idoso: "O benefício já concedido a qualquer membro da família nos temos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS."

 JUSTIFICATIVA:


O legislador ao estabelecer como renda per capita familiar o valor de 1/4 do salário mínimo vigente no país, não atentou para o fato de que recursos provenientes de benefícios assistenciais não são considerados "renda", pois são resultantes da ação direta do Estado sobre o indivíduo que se encontra no 4º estrato social, em sua grande maioria não possuindo renda proveniente de sua força de trabalho, de dividendos, do mercado financeiro ou de outras fontes.


A Assistência Social no Art. 2º, inciso V , estabelece como um de seus objetivos "A garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família."  Reforçando ainda sua ação integradora no enfrentamento da pobreza através do parágrafo único do supramencionado artigo: "A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais."


Assim sendo é justo que se faça tal correção no corpo da Lei de Nº 8.742 de 07/12/1993, assegurando tanto aos idosos quanto às pessoas portadoras de deficiência, que recursos provenientes de benefícios de prestação continuada da Assistência Social não sejam computados na apuração de renda per capita familiar.

 
Sala das sessões, 06 de março de 2006.

Genésio Magalhães                                                                                                                    LÍDER DO PT

